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0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mu- 
niclpal de líorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R B SQ L 7 E ;

Conceder ã f\mcionária LTJI2A AUTUNBS DA SILVA,/ 
Servente, Padrão "E", lotada no Setor de Escolas Municipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal, +̂5 
(quarenta e cinco) dias de lâcença-Premio, relativa a 1/2 (me
tade) restante da Licença-Prêmio concedida pela Portaria n2 .. 
1732, de 26/06/72, a partir de Ifi de novembro de 1973> confor
me pedido feito em requerimento protocolado sob nfl 2315, de 17 
de outubro de 1973, qie recebeu o seguinte despacho; "Deferidoj 
face a informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se
P.M. de Lorena, 19 de o-tubro de 1973*

^CARLOS ÊUGÊNIO/MARCONDES = 
peito Municipal=

Registrada ncj proprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Muni 
cipal e publicada no Paço Municipal aos I9 de outubro de 1973»

:l̂ aT== CLCVIS DE BRITO VI]
=Encarregado do Setor de Serviços Gerais=


